ANEXO 3: GUIÃO OPERACIONAL PARA ÁRBITROS E JUÍZES
Este anexo tem como objectivo dar assistência a Árbitros e Juizes em questões não explícitas nas REGRAS ou EXPLICAÇÕES

CONTACTO EXCESSIVO
Quando um competidor executa uma técnica pontuável imediatamente seguida de outra penalizável por contacto excessivo, o Painel de Arbitragem não atribui pontuação mas sim um aviso ou penalização de categoria l (a não ser que a responsabilidade desse contacto excessivo seja do receptor).

CONTACTO EXCESSIVO E EXAGERO
O Karate é uma arte marcial e espera-se um comportamento exemplar da parte dos competidores. É inaceitável que os competidores, após sofrerem um contacto ligeiro, esfreguem a cara, cambaleiem, se dobrem, tirem ou cuspam os protetores de boca, ou de qualquer outra forma finjam ter sofrido contacto excessivo para convencer o Árbitro a atribuir uma penalização maior ao oponente. Este tipo de comportamento é batota e diminui o nosso desporto; deve ser penalizado de imediato.
Quando um competidor finge ter sofrido contacto excessivo e o painel de Arbitragem decide que a técnica em questão foi controlada, satisfazendo os seis critérios de pontuação, então é atribuída a pontuação, e um aviso de penalização de categoria 2 por falseamento ou exagero de lesão (ter sempre presente que os casos mais graves de falseamento podem ser objecto de Shikkaku). Ocorrem situações mais difíceis quando um competidor sofre um contacto mais forte e cai, por vezes levantando-se (de forma a travar o tempo de "10 segundos") e cai de novo. Os Árbitros e Juizes devem lembrar-se que um pontapé Jodan vale 3 pontos e que o número de equipas e competidores individuais que recebem prémios monetários por medalhas ganhas aumenta a tentação de incorrer em comportamento pouco ético. É importante reconhecer este facto e aplicar as penalizações adequadas.

MUBOBI
Um aviso ou penalização é dado por Mubobi quando um competidor é atingido ou lesionado por sua própria culpa ou negligência. Tal pode ser causado por voltar as costas ao oponente, atacar com um gyaku tsuki chudan longo e baixo, sem ter em conta o contra ataque jodan do oponente, parar de combater antes do Árbitro dizer "Yame", baixar a guarda ou concentração e repetidas falhas ou recusas em defender os ataques do oponente. A EXPLICAÇÃO XVI do ARTIGO 8 refere:
Se o infractor sofrer contacto excessivo e/ou uma lesão, o Árbitro anuncia um aviso ou infracção de Categoria 2, não atribuindo qualquer penalização ao oponente.
Um competidor que seja atingido por culpa sua e exagere o efeito de modo a influenciar o Painel de Arbitragem pode receber um aviso ou penalização por Mubobi e ainda uma penalização adicional por exagero, uma vez que cometeu duas infracções.
Note-se que uma técnica feita com contacto excessivo não pontua em nenhuma circunstância.
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ZANSHIN
Zanshin é descrito como um estado de motivação constante na qual o competidor mantém uma concentração, observação e consciência totais da capacidade do seu oponente de contra atacar. Alguns competidores, após realizarem urna técnica, giram o seu corpo parcialmente, afastando-se do oponente, mas mantêm-se alertas e prontos para continuar a combater. O Árbitro deve ser capaz de distinguir entre este estado permanente de alerta e aquele em que o competidor se vira, perde a concentração e, na realidade, pára de combater.

AGARRAR UM PONTAPÉ CHUDAN
Deverá o Árbitro atribuir pontuação quando o competidor executa um pontapé Chudan e o oponente lhe agarra a perna antes de este a poder recolher?

Desde que o competidor que executou o pontapé mantenha ZANSHIN não há motivos para que a técnica não seja pontuável, desde que siga todos os 6 critérios de pontuação. Afinal, no caso de dois gyaku tsukis quase simultâneos, é normal atribuir pontuação ao competidor que executou primeiro a técnica, mesmo que as duas sejam consideradas válidas. Teoricamente, numa situação real de combate, um pontapé potente desarmaria o oponente e consequentemente a perna não seria agarrada. Controlo apropriado, área alvo atingida e cumprimento de todos os 6 critérios são os factores decisores de uma técnica ser pontuável ou não.

PROJECÇÕES E LESÕES
Uma vez que agarrar o oponente e projectá-lo é permitido sob determinadas condições, todos os treinadores devem assegurar-se de que os seus competidores são treinados e capazes de utilizar as técnicas de queda.

Um competidor que tente uma técnica de projecção deve obedecer às condições impostas nas EXPLICAÇÕES dos ARTIGO 6 e ARTIGO 8. Se um competidor projectar o seu oponente obedecendo ao estipulado e uma lesão surgir da incapacidade do oponente de usar uma técnica de queda apropriada, o competidor lesionado é responsável e o competidor que realizou a projecção não deve ser penalizado. Uma lesão auto-infligida pode ocorrer quando um competidor, ao ser projectado, em vez de controlar a queda, cai sobre um braço estendido ou cotovelo, ou agarra o oponente e caiem um em cima do outro.
Uma situação potencialmente perigosa ocorre quando um competidor agarra ambas as pernas do oponente para o atirar ao chão sobre as costas, ou quando um competidor se baixa e levanta o oponente no ar antes de o projectar. O ARTIGO 8, EXPLICAÇÕES X refere que "...e o oponente deve ser agarrado durante a queda, de modo a efectuar uma finalização do movimento segura.". Uma vez que é difícil assegurar uma queda segura, projecções como esta são consideradas proibidas2.
_____________________________

2  OUTRA ALTERAÇÃO IMPORTANTE, CLARIFICANDO QUE TODAS AS PROJECÇÕES PERIGOSAS (E TENTATIVAS DE PROJECÇÃO) SÃO PENALIZÁVEIS COM CATEGORIA 1.
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PROCEDIMENTO DE VOTAÇÃO
Quando o Árbitro decide parar o combate, anuncia "Yame", acompanhando a instrução com o gesto apropriado. Os Juizes baixam as suas bandeiras e esperam pela opinião do Árbitro. Após regressar à sua posição inicial, o Árbitro transmite, através dos sinais adequados, as suas razões para parar o combate. Os Juizes assinalam as suas opiniões e o Árbitro anuncia a decisão da maioria. Uma vez que o Árbitro é o único que se pode mover pela área de competição, aproximar-se directamente dos competidores e falar com o Médico, os Juizes devem considerar seriamente o que o Árbitro lhes transmite antes de assinalarem a sua decisão final, uma vez que não são permitidas reconsiderações.
Em situações onde existe mais do que uma razão para parar o combate, o Árbitro lida com cada situação em separado. Por exemplo, se existir ponto de um competidor e contacto de outro, ou um MUBOBI e exagero de lesão do mesmo competidor.

FALTA DE SINALIZAÇÃO APÓS "YAME". Se três Juizes não sinalizarem a sua opinião assinalarem depois do Árbitro parar o combate, pode ele atribuir pontuação ou penalização?
O parágrafo III das EXPLICAÇÕES no ARTIGO 12 refere "Contudo, quando o combate for interrompido, a decisão maioritáría deve prevalecer." Uma vez que os Juizes não viram nada não podem emitir uma opinião ou voto e, assim, o voto do Árbitro prevalece. Esta situação pode ocorrer quando a acção se passa perto do perímetro da área do lado do Árbitro e os Juizes não têm ângulo de visão. Contudo, os Árbitros devem estar muito, muito seguros antes de atribuir pontos ou penalizações nestas situações.

DOIS JUIZES ASSINALAM PONTO PARA AKA
Se depois do "Yame", dois Juizes assinalarem ponto para AKA e o outro Juiz não faz qualquer sinal, pode o Árbitro atribuir ponto a AO?
As regras referem que o Árbitro não pode contrariar a decisão de dois Juizes a não ser que tenha o apoio positivo do outro Juiz. Assim, o Árbitro deve atribuir o ponto a AKA.

JOGAI
Os Juizes devem ter em mente que ao indicarem Jogai têm que tocar o chão com a bandeira apropriada. Quando o Árbitro parar o combate e regressar à sua posição inicial devem indicar uma infracção de categoria 2.

INDICAÇÃO DE INFRACÇÃO DE REGRAS
Para infracções de Categoria l os Juizes devem, em primeiro lugar, fazer circulos com a bandeira de cor correspondente e de seguida, estender as bandeiras cruzadas à sua esquerda para AKA, colocando a bandeira vermelha à frente, e à direita para AO, colocando a bandeira azul à frente. Isto permite que o Árbitro veja claramente qual competidor é considerado infractor.
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ANEXO 4:
MARCAS DE ANOTAÇÃO
	

	•O
	Sanbon
	Três pontos

	•
	Nihon
	Dois pontos

	O
	Ippon
	Um ponto

	

	
	Kachi
	Vencedor

	X
	Make
	Vencido

	
	Hikiwake
	Empate

	C1W
	Infracção da Categoria 1 - Aviso
	Aviso sem penalização

	C1K
	Infracção da Categoria 1 - Keikoku
	Um ponto para o oponente

	C1HC
	Infracção da Categoria 1 - Hansoku Chui
	Dois pontos para o oponente

	C1H
	Infracção da Categoria 1 - Hansoku
	Desclassificação

	C2W
	Infracção da Categoria 2 - Aviso
	Aviso sem penalização

	C2K
	Infracção da Categoria 2 - Keikoku
	Um ponto para o oponente

	C2HC
	Infracção da Categoria 2 - Hansoku Chui
	Dois pontos para o oponente

	C2H
	Infracção da Categoria 2 - Hansoku
	Desclassificação


        KK                            Kiken                                                        Desistência
         S                             Shikkaku                                          Desclassificação da competição
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